PROJETO DE LEI Nº 
968,  DE 2005

Declara de Utilidade Pública o "Centro Social Bom Samaritano", de Piracicaba.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - È declarada de utilidade pública o “Centro Social Bom Samaritano”, de Piracicaba.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa declarar de utilidade pública estadual o “Centro Social Bom Samaritano” de Piracicaba, entidade assistencial com trabalho de grande alcance social.

Dentre as atividades desenvolvidas, destacamos os programas de combate à fome, de apoio alimentar e de atendimento social à família e/ou pessoas carentes visando atender crianças e especialmente viúvas carentes com a doação de cestas básicas.

Ressalta-se, ainda, a importante atuação da entidade visando à integração social das famílias carentes, com orientação e encaminhamentos diversos (creches, escolas, empregos, unidades básicas de saúde, conselhos tutelares), além da realização de campanhas beneficentes que chegam a arrecadar cerca de 20 toneladas de alimentos anualmente.

Sendo assim, pelo reconhecimento do relevante trabalho desenvolvido pelo Centro Social, apresentamos a presente propositura que, certamente, merece a acolhida por esta Casa como forma de incentivo à continuidade das atividades filantrópicas desenvolvidas.

Sala das Sessões, em 15/12/2005

a)  Roberto Morais - PPS
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